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e CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 09 2 DE 1.991 

(DO SR. CARLOS CARDINAL) 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do ar t igo 651 da Conso1i 

dação das Leis do Trabalho. 
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, . As Comissoes : 
Constituicao e Justica e de 
Trab a lho T de Adm. e Servico 

(Art. 24 T I I) 
Redacao (ADM) 

ub 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -
Em 20 I 02 I 91. Presidente 

I PROJETO DE LEI N2 \0 g ~ / 91 • 

, ~' 
.,J J 

"Dá nova redaç ão ao 12 do 

651 da Consolidação das Leis do 

T ra balho 11 • 

I 

( 

Do Deputado Carlos Cardinal 

O CONGRESSO N!CIONAL DECRETA: 

Art . 12 - O § lº do art . 65l ,da 

Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto -
lei nQ 5 452 , de 12 de maio de 1943, passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art . 651 - ••••••••••••••••••• 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ lQ - Quando for parte no 

dissí dio agente ou viaj~~te , é competente a 

Junta da localidade onde o em regador tiver Bel 

domicíl io , salvo se o empregado estiver direta -
mente subordinado à agência ou filial , ou aind~ 

sempre que estiver ele domiciliado próximo ou 

I 
no' local onde exercer suas atividades , caso em 

I , 
que sera competente a Junta em cuja jurisdição 

est iver situada a mesma agência ou filial , ou 

ainda o domicí lio do empregado • 

........................•. " 

Art . 22 - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação . 

Art . 32 - Revogam- se as dis -
posições em contrário . 

H Sala das Sessoes , ao s 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS TI FI C A ç Ã O 

Em virtude da atual redação 

do § 12 do art. 651 , da Consolidação das Leis do Tra -
balho , os empregados mais humildes vêm sofrendo pre-

juí zos de monta , pois o empregador , ao requerer a 

competência da Junta de Conciliação e Julgamento onde 

tenha domicí lio , retira do trabalhador o direito de 

ser assistido pelo seu sindi oato, além de onerá- lo 

com despesas de locomoção , alimentação e hospedagem. 

O problema , aliás , torna-se 

ainda mais grave para o trabalhador pois , normalmente , 

quando a reclamatória está em curso , encontra-se el e 

em situação ~desemprego . 

o objetivo da proposição , 
por conseguinte , é sanar essa situação , com a nova re -
dação al vitrada para o questionado dispotivb. 

. 

·k/ ~~. '"'-"'= 
Sessões , aos:iJ/Jf feUYJeIlO jjll~r/, 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) DEPUTADO CARLOS C· .. ·C H' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
GER 20.01 .0050.5 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

, Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. . . . . . .. . .. . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

T1TULO VIII 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO 
.. .. .. .. .. ... .. .. .. . . . . . . .. . .. . .. .. . . .. . . . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

CAPiTULO 11 

DAS JUNTAS DECONCILlACÃO E JULGAMENTO 

.... .... . ............. . . . . . . . .. . 

SEÇAO \I 

Da Jurisdiç!o e Competência das Juntas 

. . .. .. . . .. .. .. .. . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

Art 651 A competência das Juntas de Concilia-
• • ção e Julgamento é determinada pela 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclam~ 
do, prestar serviço ao empregador, ainda. que tenha SI

do contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1 ~ Quando for parte no dissídio agente ou viajante , 
é competente a Junta da localidade onde o empregador 
tiver o seu domicílio, salvo se o empregado estiver ime
diatamente subordinado a agência ; ou filial , caso em 
que será competente a Junta em cuja jurisdição estiver 
situada a mesma agência ou filial. 

. ................ . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . ....... . 

. . . . . .... - . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 92 /9 1 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimen 

to Interno da câmara dos Deputados, o Sr. Presdiente determi 

nou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 

de prazo para apresentação de emendas, a aprtir de 09 / 0 4 / 91 , 

por 05 sessões. 

-Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1 99 1 . 

uJJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 92/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 /05 / 92 , por cin
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91 ) 

/ 
Sala da Comissão, em 25 

! , 
Antonio Luis .de Souza 

S~riO' 
.I / / 

( . 

de 1992. 

Santana 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 92/ 91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 18 /05 / 92 , por Cln
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, d e 1992. 

Antonio 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/9 11 



CAMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 092, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

"Dá nova redação ao § 1 º do 
art. 651 da Consolidação das Leis 
do Trabalho." 

AUTOR: Deputado CARLOS CARDINAL 

RELATOR: Deputado PEDRO PAVÃO 

Trata-se de proposlçao que pretende alterar o § 1º 

do art. 651 da CLT que diz respeito à competência da Junta quando 

for parte na ação agente ou viajante comercial. 

A justificação do autor, ao mudar o lugar da 

competência, diz da necessidade de facilitar a vida do empregado, 

possibilitando- l he a assistência do sindicato local, além de 

livrá-lo de despesas com locomoção, alimentação e hospedagem. 

Esgotado 

apresentadas emendas. 

o 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

prazo regimental, nao foram 
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CA MARA DOS DEPU T ADOS 

rr - VOTO DO RELATOR 

O dispositivo legal vigente estabelece que quando 

for parte no dissídio agente ou viajante, é competente a junta da 

localidade onde o empregador tiver o seu domicílio, salvo se o 

empregado estiver imediatamente subordinado a agência ou filial, 

caso em que será competente a junta em cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial. 

A presente proposição mantém a regra de ser 

competente a junta da localidade onde o empregador tiver seu 

domicílio. Na exceçao, porém, dispõe que "se o empregado estiver 

diretamente subordinado à agência ou filial, ou ainda, sempre que 

estiver ele domiciliado próximo ou no local onde exercer suas 

atividades, será competente a junta em cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial, ou ainda o domicílio do 

empregado. " 

Com efeito, tal medida vem aliviar o sofrimento do 

empregado que, Vla de regra, quando vai à Justiça trabalhista, já 

se encontra desempregado. Não é justo, pois, que a legislação 

favoreça o empregador com a conveniência de ter, tão somente, 

como foro competente o seu domicílio, como estabelecido pela 

legislação vigente. 

O autor do projeto corretamente abre a 

possibilidade de transferir a competência ratione loci para o 

domicílio do empregado, facilitando-lhe a vida com a 

possibilidade de assistência do sindicato local, além de livrá-lo 

GER 3.17.23.004- 2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

de encargos financeiros, como 

alimentação, para acompanhamento da 

3 

transporte, hospedagem 

ação trabalhista. 

e 

Pelo exposto, somos pela aprovaçao do Projeto de 

Lei nº 092, de 1991, como medida de justiça. 

Sala da Comissão, em ).)! de r~ de 1993. 

Relator 

30403601.073 

GER 3.1 7.23.004- 2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 92, DE 1991 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público , em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei nº 
do Relator. 

de Administração 
reali zada hoje, 

92 /91 , nos termos 

e Serviço 
APROVOU, 

do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Pres idente , Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Ernesto Gradella , 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro , Jaques Wagner, José Carlos 
Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão , Raquel Cãndido, Waldomiro 
Fioravante e Za ire Rezende. 

Sala da Comissão, em lº de setembro de 1993. 

c::: 
Depu . o 

Presidente 

Relator 

GER 3.17.23.004·2· (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 92-A" DE 1991 
-d ~ ~ I ~ -l- l-I. o ~~ r. Laf.o~ Laru!na -' 

Dá nova redação ao parágrafo 1!! do ,~rtigo 651 da Consolidação das Leis 
do Trabalho_ 

[.6.s Comissões de T r abalho __ de .6.dministr ação e Serviço Público e de 
Constituiç:~o e ,Ju~tiça e de Redação_ (.6.rt. 54) - ,6,rt. 24, 11) 

I 

51..11\4/\ RIO 

I -Projeto Inicial 

II -N a Comis~:~o de Constituição e J u~tiça e de Redação: 
-termo de recebimento de emendas 

'li • J ~ - -,- ..J T b 'L ' ' d - -, - .-- - P 'b'-I -1'-·5 Lormssao ue r a alno, Ge .l.l. mlnlsuaçao e :::. ervlço U IICO: 

-termo de recebimento de en1endas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comi~s:ão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NO 92, DE 1991 

(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Dá nova redação ao parágra f o 19 do a rti go 651 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM); 
E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO - ART. 24, II) 

o COt~RESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - O § lQ do art. 651,da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

lei n~ 5 452, de lQ de maio de 1943, passa a vieer com a 

seguinte redação: 

"Art. 651 - .................. . 
§ 12 - Quando for parte no 

diss{dio acente ou viajante, é competente a 

Junta da localidade onde o empreGador tiver sro 

domic{lio, salvo se o empregado estiver diret~ 

mente subordinado à agência ou filial,o u aind~ 
, 

senpre que estiver ele domiciliado proximo ou 

no local onde exercer suas atividades, caso em 
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que será competente a Junta en cUJa jurisdição 

estiver si tu..aD..a a DeSIIla agêncic.. ou filial, ou 

ainda o domicílio do empregado. 

•••••••••••••••••••••••••• " 
Art. 2Q - Esta lei entra e~ 

vlgor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revocam-se as dis -
posições em contrário. 

... 
Sala das Sess oes,aos 

JUS T I F I C A ç 1 O 

Em virtude da atual redação 

do § 12 do art. 651, da Consolidação das Leis do Tra -
balho, os empregados mais humildes vêm sofrendo pre-

ju{zos de monta, pois o empregador, ao requerer a 

competência da Junta de Conciliação e Julgamento onde 

teIL~é, domic{lio, retira do trabalhador o direi to de 

ser assistido pelo seu sindicato, além de onerá-lo 

com despesas de loco~oção,ali~entação e hospedagem. 

O proble~a, aliás, torna-se 

ainda malS grave para o trabalr~dor pois, nornalmente, . 



3-

quan.do a reclamatória está err. curso, encontra-se el e 

en situação ~ dese~prego. 

o objetivo da proposição , 
, 

por consegu.inte, e sa..l'1.ar ess a situação, com a nOVa. re 

dação alvitrada para o questionado dispotivb. 

/ ~ ~ das Sessões,aos~7P!./rV(JÂP/m ní'/ ~P?'~ ~P7a::c-.' .:....G-:7 
DEPUTADO CARLOS C 4 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

~ Aprova a Consolidaçao das Leis do Trabalho 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . 

TITULO VIII 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO . 
. . . .. ... ... .. .. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO 11 
DAS JUNTAS DECONCILlACÂO E JULGAMENTO 

SECÃO 11 

Da Jurisdiçlo e Competência das Juntai 

Art 651 A competência das Juntas de Concilia-
o o ção e Julgamento é determinada pela 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclam~
do, prestar serviço ao empregador, ainda, que tenha SI

do contratado noutro local ou no estrangeiro. 

S 1 ~ Quando for parte no dissidio agente ou viajante, 
é competente a Junta da localidade onde o empregador 
tiver o seu domicilio, salvo se o empregado estiver ime
diatamente subordinado a agência ; ou filial, caso em 
que será competente a Junta em cuja jurisdição estiver 
situada a mesma agência ou filial. 

. . . . . . . . . . . . . . -. ... . . ... . . . . . ... ... . . . . ... . . .. . . .. . . . . . 

. . . . . .. , . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - - . . . . . . . . . . . . 

-----------_ .. _-----
Centro Gráfico do S€narlo F ederal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 92-A, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

D á nova redação ao parágrafo 1!:! do .::trtigo 651 da Consolidação das Lei$ 
do Trabalho. 

t . .?:..s Cornis::;:ões de Trabalho .. de .i:..dministração e Serviço Público e de 
Constituiç:§o e .Justiça e de Redaç:3o. [.6.rt 54) - .6.rt. 24, 11) 

, 
S{}1\4ARIO 

I -Projeto Inicial 

I! -N a C:: omi~~:3o de Con$tituição e J u$tiça e de H edação: 
-termo de recebimento de emend.5s 

I iI -N a Comiss:§o de Trabalho, de .6.dminiúr ação e Serviço Público: 
-termo de recebirnento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comiss:§o 

o C01'0RESSO NACIO!~A.L · DECR:sI'A: 

Art. l~ - O § 12 do art. 651,da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

lei n~ 5 452, de lQ de maio de 1943, passa a viger com a 

seguinte redação: 
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"Art. 651 - ••••••••••••••••••• 

§ lQ - Quando for parte no 

diss{dio acente ou viajante, é competente a 

Junta da localidade onde (') err.preGador tiver 69.1 

domicIlio, salvo se o empregado estiver diret! 

mente subordinado à agência ou filial,ou aind~ 
, 

sempre que e~tiver ele domiciliado proximo ou 

no local onde exercer suas atividades, caso em 
, 

que sera competente a Junta e~ cuja jurisdição 

estiver situBrla a oesma agênci ~ ou filial, ou 

ainda o domicílio do empregado. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2Q - Esta lei er.tra e= 

vlgor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revoc~-se as dis -
posições em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A ç l O 

Em virtude da atual redação 

do § l~ do art. 651, da Consolidação das Leis do Tra -
balho, os empregados mais humildes vêm sofrendo pre-



ju{zos de monta, pois o empregador, ao requerer a 

competência da Junta de Conciliação e Julgamento onde 

ten..~8. dornic{lio, ret i ra do trabalhador o direito de 

ser assistido pelo seu sindicato, além de onerá-lo 

com despesas de loco~oção,alinentação e hospedagem. 

o problena, aliás, torna-se 

ainda mais grave para o trabalr~dor pois, nO~81oente, 

quan.do a reclanatória está em curso, encontra-se el e 

eD situação ~ dese~prego. 

o objetivo da proposição , 
por consegu.inte, é sanar ess a s i tuação, com a nOVa re 

dação alvitrada para o questionado dispotivo. 

/ / ~ das Sessões,aos 2OPl./ri -(.J/:/>I/(J fii / 
-/t7?~ ~~a:-c-' ~'-7 

DlWJTADO CARLOS C 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 
, Aprova a Consolida~o das leis do Trabalho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VIII 
DA JUSTICA DO TRABALHO 

. . . .. . . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPiTULO 11 

DAS JUNTAS DECONCllIACAo E JULGAMENTO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . 

SECA0 11 

Da Jurisdiçlo e Compet6ncia das Junta 
. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art 651 A competência das Juntas de Concilia· 
• • . d I çlo e Julgamento é determina a pe a 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclama· 
do, prestar serviço ao empregador, ainda que tenha si· 
do contratado noutro local ou no estrangeiro. 

t 1 ! Quando for parte no dissJdio agente ou viajante, 
~ competente a .Ju.nta da localidade onde o empregador 
tl~er o seu domlclho, laivo 1ft o empregado estiver ime
diatamente subordinado a agência;" ou filial, caso em 
q.ue seré competente a Junta em cuja jurisdiçlo estiver 
SItuada a mesma agência ou filial . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 92/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimen 

to Interno da câmara dos Deputados, o Sr. Presdiente determi 

nou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 

de prazo para apresentação de emendas, a aprtir de09 /04 / 91 , 

por 05 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 15 de abril de 1991. , " 

uJjJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 92/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente d~terminou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissoes - de prazo par~ 
apresentação de emendas, a partir de 18 /05 / 92 , por cin
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, de 1992. 

. _. "' ..J-AntonlO L ls ''-Ue Santana 

~J612( _ C8R... D.t:::. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição que pretende alterar o § 1 Q 

do art. 651 da CLT que diz respeito à competência da Junta quando 

for parte na ação agente ou viajante comercial. 

A justificação do autor, ao mudar o lugar da 

competência, diz da necessidade de facilitar a vida do empregado, 

pOSSibilitando-lhe a assistência do sindicato local, além de 

livrá-lo de despesas com locomoção, alimentação e hospedagem. 

Esgotado 

apresentadas emendas. 

o 

É o relatório. 

prazo regimental, não foram 
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11 - VOTO DO RELATOR 

O dispositivo legal vigente estabelece que quando 

for parte no dissídio agente ou viajante, é competente a junta da 

localidade onde o empregador tiver o seu domicílio, salvo se o 

empregado estiver imediatamente subordinado a agência ou filial, 

caso em que será competente a junta em. cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial. 

A presente proposlçao mantém a regra de ser 

competente a junta da localidade onde o empregador tiver seu 

domicílio. Na exceção, porém, dispõe que "se o empregado estiver 

diretamente subordinado à agência ou filial, ou ainda, sempre que 

estiver ele domiciliado próximo ou no local onde exercer suas 

atividades, será competente a junta em cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial, ou ainda o domicílio do 

empregado." 

Com efeito, tal medida vem aliviar o sofrimento do 

empregado que, via de regra, quando vai à Justiça trabalhista, já 

se encontra desempregado. Não é justo, pois, que a legislação 

favoreça o empregador com a conveniência de ter, tão somente, 

como foro competente o seu domicílio, como estabelecido pela 

legislação vigente. 

O autor do projeto corretamente abre a 

possibilidade de transferir a competência ratione loci para o 

domicílio do empregado, facilitando-lhe a vida com a 

possibilidade de assistência do sindicato local, além de livrá-lo 



de encargos financeiros, como 

alimentação, para acompanhamento da 

transporte, hospedagem 

ação trabalhista. 

e 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei n Q 092, de 1991, como medida de justiça. 

Sala da Comissão, em ).1 de r~ de 1993. 

Relator 

-
~- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de 
Público, em reunião 
unanimemente, o Projeto 
do Relator. 

Trabalho, 
ordinária 
de Lei n Q 

de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

92/91, nos termos do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, José Carlos 
Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 1Q de setembro de 1993. 

o O PAIM 
Presidente 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 402/93 
Brasília , 8 de setembro de 1993. 

I ' 
i:i I \.. '1' " .. , I I t:: . .... <:; p I I_ . ..t. 1.. 0._ \.. 0'0 _ li 

\ ," :: •• 11 
i q (:~ 

I .. \ .. 11 

--'- . -
Senhor Presidente , 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 92/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "dá nova redação ao 
parágrafo 1º do artigo 651 da Consolidação das Leis do 
Trabalho" . 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 

Presidente 
PAIM 
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CÂMARA DOS DtPU1ADO S 

COMISSÃO DE COKSTrTu rçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 92 -A/91 

Nos termos do art. 119, caput, r, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 
l, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissôes - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24 / 09 / 93 , por 
C1nco sessôes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 0 1 de outubro de 1993. 

flÀ 
LUIZ HENRIQ 

o 
AZEVEDO 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 092 DE 1991 

Já houvera sido 

Dá nova redação ao parágrafo 
1° do artigo 651 da Consoli 
dação das Leis do Trabalho . 

Autor: Deputado Carlos Cardinal 

Relator: Deputado Edésio Passos 

elaborado anteriormente o 

Relatório com Voto , pelo então Relator na CCJR , o deputado Vital do 

Rêgo , mas não apreciado em decorrência do projeto de lei ter sido 

encaminhado à Comissão de Trabalho , Administração e Serviço Públi

co . Aproveito aquele Relatório e Voto de conteúdo e forma 

perfeitos . 

O projeto de lei nO 092 , de 1991 , de autoria do 

nobre deputado Carlos Cardinal , propugna nova redação para o 

parágrafo 1° , do artigo 651 do Decreto - lei nO 5 . 432 , de 1° de maio 

de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho ) . O dispositivo ques 

tionado trata da competê ncia de Junta de Conciliação e Julgamento , 

quando for parte no dissídio agente ou viajant e comerc ial . 

Pelo texto vigente , a competência é deferida à 

Junta onde o empregador tiver o seu domi cí l io , " salvo se o emprega 

do estiver imediatamente subordinado à agência ou filial, cas o em 

que será competente a Junta em cUJ a jurisdição estiver situada a 

mesma agência ou filial ". 

Este é o relatório , em suma . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



·\ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 - VOTO DO RELATOR 

. -
A este Órgão cabe opinar quanto às preliminares de 

constitucionalidade , juridicidade , regimentalidade e técnica legis 

lativa , elS que , s obre o mérito já se manifesto u a douta Comossão 

de Trabalho , Administração e Serviço Público pela aprovação . 

E asslm , sem declinar do que vimos entendendo como 

irrecusável dever desta Comissão de Constitui ção e Justi ça e de 

Redação , tal seja identifi c ar eve ntuais vícios maculadores da ordem 

jurídica , eventualment e encrostados no meritum causae . 

O projeto atende aos requisitos de consti tuciona 

lidade (competência da Uniã o para legislar sobre o Direito d o 

Trabalho) ; lnsere - se dentre as atribuiçõe s parlamentares 

(iniciativa das leis ) e c o nforma - se com as normas regimentais . 

Contudo , a o texto falta cogente clareza , o que poderá resultar em 

dificuldades na execução da futura l ei . Com efeito , o próprio 

parágrafo 1° , do artigo 651 da CLT está vazado e m linguagem comple -

xa e lmpreclsa . 

Para melhorar o texto , em sua redação , propomos 

Emenda , em a nexo . 

Por outro lado e a rrema tando , é oportuno aduzir 

que competência é matéri a de direito - sendo pois , imperioso situar 

a r elevante finalidade da propositura . No cas o , cuidando de def inir 

a competência em razão d o lugar 

abrirá a lei 

interesses do 

cidade e boa 

proposta , uma nova 

emp regado - agente 

Portanto , somo s 

té cnica legislativa 

que é argü i ção cabente em 

resposta do reclamado , por 

se tratar de incompetência 

rela tiva , 

alternativa em def e sa de justos 

ou viajante comer c ial . 

pela constituc i o nalidade , j uri d i

do projeto de lei nO 092 d e 1991 , 

c om a Emenda e redação a seguir apresentada . 

É o parece r , sob c ensura . 

Sala da Comissão 
I .'] O LI • ~ l.\ em ,,~ ~ , 

c~ 
Deputado EDÉSIO 

Relator 

GER 3 .1 7. 23 .004· 2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONST ITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DE REDAÇÃO 
(Ao PROJETO DE LEI N° 092 DE 1991) 

Dê -se, ao parágrafo 1° , do 
artigo 651 da Consolidação 
das Leis do Trabalho , a 
seguinte redação : 

" Ar t . 6 5 1 - ..................................... . 

Parágrafo 1° - Quando for parte no dis 
sídio agente ou viajante comercial , a 
competência será da Junta em que a 
empresa tenha agência ou vfilial e a 
esta o empregado esteja subordinado e , 
na sua falta , será competente a Junta 
da l ocalização em que o empregado 
tenha domicílio ou a localidade mais 
próxima " . 

Sala da Comissão em , l~ '. c::> 4 , 9. L\. 

, t.... 
, 

Deputado EDESIO 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 92-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com emenda, do Projeto de lei nº 92-A/91, nos ter

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha 

Vice-Presidente, Felipe Néri, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Valter Pereira, José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau

rício Calixto, Maurício Najar, Ney Lopes, Tony Gel, José 

Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed

mundo Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Bene

dito de Figueiredo, Paulo Ramos, Wilson MOller, Hélio Bicu

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, Sérgio Miranda, Armando Viola, Fernando Diniz, José 

Falcão, Ruben Bento, Cleonâncio Fonseca, Jair Bolsonaro, 

Júlio Cabral, Carrion Júnior, José Genoíno, Pedro Tonelli e 

Ervin Bonkoski. 

Sala 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 

da com~~.ãO, e/.~e , br~ e 1994 

I 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

S 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 92-A, DE 1991 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

No art. lº do projeto, dê-se ao § lº, do art. 651 

da Consolidação das Leis do Trabalho, a seguinte reda ç ã o : 

GER 3.1 7.23.004·2 • (MAI/93) 

"Art. 651 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ lº Quando for parte no dissídio a gente 

ou viajante comercial, a competência será da J un

ta em que a empresa tenha agência ou filial e a 

esta o empregado esteja subordinado e, na sua fal 

ta, será competente a Junta da localiza ç ão em que 

o empregado tenha domicílio ou a localidade mai s 

próxima." 

Sala da comi ::ão, em 2~!e abril d ~ 1994 

'-- ~ ,~ 

Deputado JOS THOMAZ NONÔ 

Presidente 

Deputado EDÉSIO PASSOS 

Relator 



CA MAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 92 - B, DE 1 . 991 

TEXTO FINAL 

Dá nova 
art . 651 
Trabalho . 

redacão ao parágrafo l° 
da Consolidacão das Leis 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

do 
do 

Art . 1 ° - O § 1 ° do art . 651 , da Consolidacão das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nO 5 . 452 , de l° de 

mal O de 1943 , passa a vlger com a segu inte redacão : 

"Art . 651 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ l° - Quando for parte no dissidi o agente 

ou viajante comercial , a compe tência será da Junta 

em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o 

empregado es tej a subordinado e , na sua fal ta , sera 

competente a Jun a da localizacão em que o empregado 

tenha domicilio ou a localidade mais próxima ." 

Art . 2 ° 

publicacão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Art . 3° - Revogam- se as disposicões em contrário . 

Sala da Comissão em , 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

~k {~ 
Deputado EDÉSIO PA~SOS 

Relator 



, 
l 
t, 

'\ - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L 2 I ~J9 92 - Bt DE 1991 __ 

(DO SR. C~ S CARDINAL) 

- . 

Dá nova redação ao p ágrafo 19 do artigo b51 da 

Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parece

r s: da Comissão de Trabã o, de Administração e 

Serviço Público pela a?rOVação1 e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de RedaçÃo pela consti-. . 
tuoionalid· , juridicidade e t'" enioa legis ti-

• 

va, com emehda. 
. , 

I .~ 

GER 20,O'.O~1E~ " (~T/66) 
- . .. 



... -
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O . . 
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PROJETO DE LEI NQ 92-B, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Dá nova redação ao parágrafo lQ do artigo 651 da Consolida 

ção das Leis do Trabalho. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Pú

blico; e d~ Co~tituição e Justiça e de Redação. (Ar~. 5~) 

- Art. 24,11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of . nº P-271/94 Brasília, 09 de ma l O oe 1994. 

t i I" ; ' .. 

Senho r Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento ao Art . 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por es t e Órgão Técnico do 

Projeto de Lei nº 92 - 8/91 . 

Solicito a Vossa Excelênci a autorizar a publicação 

do referido projeto e parecer a ele oferec i do . 

Atenciosamente , 

.----
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLI VEIRA 

DO . Presiden t e da Câ mara dos Depu t ados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 92-B, DE 1991 
(Do Sr_ Carlos Cardinal) 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do artigo 651 da 

Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parece

r es : da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público pela aprovação; e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação pela consti

tucionalidade, juridicidade e técnica legislati

va , com emenda . 

(PROrero nF: LEI N9 92, DE 1991; A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constitti ção e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emen d as 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final 

o COt~RESSO NACIONAL-DECRETA: 

Art. 11 - O § 11 do art. 651,da 

ConBoli~ação- das -Leis d& trabalho, aprovada pelo Decreto 

lei n' 5 452, de 11 de maío de 1943, passa a viger eom a 

seguinte redação: 
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"Art. 651 - ••••••••••••••••••• 

§ IR _ Qu~~do for parte no 

diss{dio acente ou viajante, é competente a 

Junta da localidade onde n eu:preGador tiver SSl 

domicílio, salvo se o empregado estiver diret! 

mente subordinado à agência ou filial,ou aind~ 

, . 
sempre que estiver ele domiciliado proX1mo ou 

no local onde exercer suas atividades, caso em 

que será competente a Junta en cuja jurisdição 

estiver situada a oesca agência ou filial, ou 

ainda o domic!lio do empregado. 

11 •••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2Q - Esta lei er.tra e= 

vigor na data de .sua publicação. 

Art. 3D - Revocam-se as dis 

. .. ' . poslçoes em contrarlo. 

Sala das Sessões,aos 

JUS TIl I C A ç 1 O 

Em virtude .De · atu~ redação 

do ~ 11 do- art .. 651. da Consolidaçã.o daB ·.LIlÍ8 ·do Tra -
balho, os empregados mais humildes vêm ~~o · pre-

juizos de monta, pois o empregador, ao req1lerer a v 

cOI:lpetên·ci a da Junta de Conciliação e Julgamento onde 

te~~a domi cilio, ret i ra do trabalhador o direito de 

ser assistido pelo seu sindicato, além de onerá-lo 

com despesas de loco~oção,alimentação e hospedagem. 

O problewa, aliás, torna-sc 

ainda mais grave para o trabalr~dor pOis, no~a1oente, 
, . . 

quando a reclaoatorla esta em curso, encontra-se el e 

eo situação ~ dese~prego. 



o objetivo da proposição • 
por conBe~~inte, é sanar essa situação, com a nova re 

dação alvitrada para o questionado dispotivo. 

k/ ~ S~das sessõeG,aos~p7/rW'ÂMVJ7í'/ 
DEP'JTADO CARl.OS~I!\AL 

LEGISLACÃ~ CITADA, ANEXADA PEL~COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LÉI N. 5.452 - DE 1.· DE MAIO DE 1943 ' 
I Aprovai Consolidlçlo dls Leis do Trabalho 

o •• • • • •• • ••••••• ••••• •• ••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••• • • 

TITULO VIII 

DA JUSTICA DO TRABALHO 
. .. .... ... ....... .............. . .. . ........ . ... . .. . ......... 

CAPiTULOU 
DAS JUNTAS DE CONCILIACAO E JULGAMENTO 

. .................................... . .. . ...... ' ... . .. . ... . . 

StÇ}.OI 

De Juilriç'q • eomp.tlndl dII Jum. 
.. .. .. . . . ... . . . ....... . . . .... . ........ . .. . ................... 

Art 651 A. competAncia das Juntes de Concilia· 
•• ... d 'd .... çlo e Julgamento.. etermlna a p ... a 

localidade onde o empregado, reclamante ou reclaml' 
do, prestar serviço ~o empregador, ainda Que tenha si
do contratado noutro local ou no estrangeiro. 

I 1 ! Quando for pane no dissldio Igente ou viajante, 
• competente I Junta de localidade onde o empregador 
tiver o NU domicilio, uivo N o empregado estiver ime
diatamente IUbordinado a ag6ncia; ou filiai. caso em 
~e ser' competente a Junta em cuja jurisdiçJo estiver 
IItuade • mesma ao'ncia ou filiai . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 92/91 

Nos termo8 do art-. 119, caput, 11, do Regimen 

to Interno da câmara dos Deputados, o- Sr. - Presdiente determi 

nau a abertura - e divulgação na Ordem do Dia' das Comissões 

3 
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de prazo para apresentação àe emendas, a aprtir de09 /04 / 91 , 
por 05 sessoes •. 

Esgotado o prazo .. ,: n~~ ~,to:alll reçebid~a~ .~m~nda .~: ~9 projeto • 

Sala da Comissãó," ell) 15 de abril de 1991. - ........ ,i:- ... :~ .~ ... I ·(:; J"" ", ,,1 

.. . 
~ '" 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO ~ 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 92/ 91 

Nos termos do art. 119, capot, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente d~terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissoes - de prazo par.a apresentação de emendas, a partir de 18 / 05 / 92 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, de 199 2. 

Santana 

PAr2EC8R. ~ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição que pretende alterar o S lQ 
do art. 651 da CLT que diz respeito à competência da Junta quando 
for parte na ação agente ou viajante comercial. 

A justificação do autor, ao mudar o lugar da 
compet ência, diz da necessidade de facilitar a vida do empregado, 
possibilitando-lhe a assistência do sindicato local, além de 
livrá-lo de despesas com locomoção, alimentação e hospedagem. 

..:.. ' ... : --- . , . ~ 
Esgotado o prazo regimenta..l, não. foram 

apre s e ntadas emenda·s. 
. 1 ~ '=' 

.~ ó 'relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

O dispositivo legal vigente estabelece que quando 

for parte no dissídio agente ou viajante, é competente a junta da 

localidade onde o empregador tiver o seu domicílio, salvo se o 

empregado estiver imediatamente subordinado a agência ou filial, 

caso em que será competente a junta em . cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial. 

competente 

domicílio. 

A presente proposição mantém a regra de ser 

a junta da localidade onde o empregador tiver seu 

Na exceção, porém, dispõe que "se o empregado estiver 

diretamente subordinado à agência ou filial, ou ainda, sempre que 

estiver ele domiciliado próximo ou no local onde exercer suas 

atividades, será competente a junta em cuja jurisdição estiver 

situada a mesma agência ou filial, ou ainda o domicilio do 

empregado." 

Com efeito, tal medida vem aliviar o sofrimento do 

empregado que, via de regra, quando vai à Justiça trabalhista, já 

se encontra desempregado. Não é justo, pois, que a legislação 

favoreça o empregador com a conveniênc ia de ter, tão somente, 

como foro competente o seu domicílio, corno estabelecido pela 

legislação vigente. 

O autor do 

possibilidade de transferir 

domicilio do empregado, 

projeto corretamente 

a competência ratione loci 

facilitando-lhe a vida 

abre 

para 

com 

a 

o 

a 

possibilidade de assistência do sindicato local, além de livrá-lo 

de encargos financeiros, como 

alimentação, para acompanhamento da 

transporte, hospedagem 

ação trabalhista. 

\~ 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei n Q 092, de 1991, c omo medida de justiça. 

Sala da Comissão, em ),t. de -t~ de 1993. 

Relator 

5 
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li) 
M I!E-- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei n Q 
do Relator. 

de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

92 / 91, nos termos do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques wagner, José Carlos 
Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, Waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em lQ de setembro de 1993. 

PAIM 

Relator 

CO~lSS~O DE COKSrITUIç~O [ JUSrIç~ E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 92 -A/ 91 

~os termos do ert. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 
I, da Resolução n f 10/91, o Sr . Presidente determinou e aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazõ 
~ra apres~ntação de emendas, a ~:tir de 24 / 09/ 93 , por 
C1nco sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sale da Comissão, eu, 01 de outubro de 1993. 

('/'".RJ.3(.\.:(<'. D~'\ 

DE AZEVEDO 
o 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Já houvera sido elabor ado anteriormente o 
Re latório com Voto , pelo então Relator na CCJR , o deputado Vital do 

Rê go , mas não apreciado em decorrência do projeto de lei ter sido 

e ncami nhado à Comissão de Tr abalho , Adminis t raçã o e Serviço Públi 

c o . Aprove ito aque l e Rela tór i o e Vot o de conteúdo e forma 
perfeitos . 



o projeto de lei nO 092 , de 1991 , de autoria do 

nobre deputado Carlos Cardinal , propugna nova redação para o 

parágrafo l° , do a r tigo 651 do Decreto-lei nO 5 . 4 32 , de l° de mai o 

de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) . O dispositivo ques

tionado trata da competência de Junta de Conciliação e Julgamento , 

quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial . 

Pelo texto vigente , a competência é deferida á 

Junta onde o empregador tiver o seu domicílio , " salvo se o emprega

do estiver imediatamente subordinado à agência ou filial , caso em 

que será competente a Junta em cUJa jurisdição estiver situada a 

mesma agência ou filial " . 

Este é o relatóri o , em suma . 

2 - VOTO DO RELATOR 

A este Órgão cabe opina r quanto às preliminares de 
constituciona lida de, jur idicidade , regimenta l idade e técnica legis

lativa, el.S que , s obre o mérito já se manifestou a douta Comossã o 
de Trabalho , Administração e Serviço Público pela aprovação. 

E assim, sem declinar do que vimos entendendo como 
irrecusável dever desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , tal seja identificar eventuais vícios maculadores da ordem 
jurídica, eventualmente encrost ad os no meritum causae . 

O projeto atende aos 
l idade (competência da Uniã o para 

Trabalho ) ; insere - se dentre as 

r equisitos de 

leg islar sobre 

atribuições 

constituciona 

o Direito do 

parlamentares 
(iniciativa das leis) e conforma - se com as normas regimentais. 

Contudo , ao texto falta cogente clareza , o que poderá resultar em 

dificuldades na e xecução da futura lei . Com efeito , o própri o 

parágrafo l° , do artigo 651 da CLT está vazado em linguagem comple
xa e imprecisa . 

Para melhorar o texto , em sua redaçã o , propomos 
Emenda , em anex o . 

Por outro lado e arrematando , é oportuno aduzir 
que competência é matéria de direito _ 
a relevante f inal i dade da 

a competênçia em razão do 
propositura . 
lugar 

sendo pois , imperioso situar 

No caso , cuidando de definir 

que é 

r e sposta 
argüição cabente 

do r eclamado , 
em 

por 
se tratar de incompetênc ia 
relativa , 

a bri r á a le i proposta , uma nova alte r nativa em defesa de 
i nteresses do empregado - agente ou vi a j a nte comercia l . 

justos 

Por t anto , somos pela cons tituciona lidade , 
cidade e boa t écnica legislativa do projeto de lei nO 092 

juridi

de 1991 , 
com a Emenda e r edação a s egui r aprese nt a da . 

É o parecer , sob censur a . 

. - J4- o<-4 - 6t 1..\: Sala da Coml.ssao em , 

Deputado 

l~ .. r\ 
EDÉSIO ~OS 
Relator 
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"Art. 651 -

Dê-se, ao parágrafo 1 0 , do 
art igo 651 da Conso lidação 
das Leis do Trabalho , a 
seguinte redaç ã o : 

... ......... ..... ... . ................. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo 10 - Quando for parte no dis 
sídio agente ou viajante come r cial , a 
competênc ia será da Junta em que a 
empresa tenha agência ou vfilial e a 
esta o empregado esteja subordinado e , 
na sua falt a , será competente a Junta 
da localização em que o empregado 
tenha domicíli o ou a l ocal idade mais 
próx ima" . 

Sala da Comissão em , .J~ -c::> 4 . ~ l\ 

t " ~. In 
Deputado EDÉSIO~SOS 

Relator 

~-PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de C onstituiç~o e Justiça e de Re
daç~o, em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com emenda, do Projeto de lei nQ 92-A/91, nos ter
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha 
Vice-Presidente, Felipe Néri, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Valter Pereira, José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau

rício Calixto, Maurício Najar, Ney Lopes, Tony Gel, José 

Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed

mundo Galdino, José Abr~o, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Sc arpelini, Bene

dito de Figueiredo, Paulo Ramos, Wilson MOller, Hélio Bicu

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, Sérgio Miranda, Armando Viola, Fernando Diniz, José 

Falc~o, Ruben Bento, Cleonâncio Fonseca, Jair Bolsonaro, 

Júlio Cabral, Carrion Júnior, J osé Genoíno, Pedro To nelli e 
Ervin Bonkoski. 

Sala da Comiss~o, em 

Deputado THOMAZ NONO 
Presidente 

{h. I /J 
Deputado ED~SIO ~S 

Relator 

e 1994 



EMENDA ADOTADA - CCJR 

No art. lQ do projeto, dê-se ao § lQ, do art. 651 

da Consolidaç~o das Leis do Trabalho, a seguinte redaç~o: 
"Art. 651 

..... .. .. .. ... ...... ....... .. ......... .. ......... 

§ l Q Qua ndo for parte no dissídio agente 

ou viajante comercial, a competência será da J un

ta em que a empresa tenha agência ou filial e a 

esta o empregado esteja subordinado e, na sua fal 

ta, será competente a J unta da localizaç~o em que 

o empregado tenha domicílio ou a localidade mais 
próxima." 

Sala da Comiss~o, 1994 

,---
Deputado NONél 

Presidente 

L ~ . ~ 
Deputado EDÉSIO PASSOS 

Relator 
TEXTO fINAL 

Dá nova redacão ao parágrafo l° do 
art . 651 da Consolidacão das Leis do 
Trabalho . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - O § l° do art . 651 , da Consolidacão das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei n° 5 . 452 , de l° de 

mai O de 19 43 , passa a viger com a seguinte redacão : 

"Art . 651 -

§ l° - Quando for parte no dissídio agente 

ou viajante comercial , a competência se rá da Junta 

em que a empresa tenha agêncla ou filial e a esta o 

empregado esteja subordinado e , na sua falta , será 

compe tente a Junta da locali=acão em que o empregado 

tenha domicilio ou a local ' dade mais próxima ." 

Art . 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicacão . 

Art . 3° - Revogam-se as disposicões em contrário . 

Sala da Comissão em , -..2 (, -_4 - Sf.J. 

~ - /~ /,~ 
Deputado J OSE THO~AZ KONÓ 

:::~sldente 

:: ~ ( 
Depu:a::lo EDESI O ? ..... ~os 

R.elator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 92 - C, DE 1991 

Dá nova redacão ao § 1 ° do art . 651 
da Consolidacão das Leis do Trabalho . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t . 1 ° O § l o d t o ar . 651 da Consolidação das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nO 5 . 452 , de l ° de 

malO de 1943 , passa a vlgorar com a seguinte redacão : 

"Art . 651 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ l° - Quando for parte no dissidio agente 

ou viaj ante c omercial , a competência sera da Junta 

em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o 

empregado esteja subordinado e , na sua falta , será 

competente a Junta da localizacão em que o empregado 

tenha domicilio ou a localidade mais próxima ." 

Art . 2 ° 

publicação . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 3° - Revogam- se as disposicões em contrário . 

Sa l a da Comissão em , 3/ -O J' - &jCf 

/l ') 

/ 
De;6utado JOS/É THOMAZ 

/ 

./ -

GER 3.1 7.23 .00 4-2 - (MAI/93) 
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CA MA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 92-C, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 92 -B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 

Carlos Kayath Vice-Presidentes, Mendes Ribeiro, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Tony Gel, Gerson Peres, 

J osé Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Gal

dino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos Medra

do, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas

tello, José Genoíno, Gastone Righi, Oscar Travassos, Robson 

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Eucly

des Mello, Fernando Diniz, Michel Temer, Jesus Tajra, José 

Falcão, Rubem Medina, Ruben Bento, Armando Pinheiro, Jair 

Bolsonaro, Roberto Campos, Júlio Cabral, Carrion Júnior e 

Israel Pinheiro. 

Sala da Comissão, em 31 d · a~s 

------
putado JOSÉ 

'--
Presid 

~'i 994 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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PS-GSE/ ..i~~ /94 Brasília, .2, 1- de outubro de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 92-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "dá nova 

redação ao parágrafo 10 do art. 651 da Consolidação das Leis do 

Trabalho" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Primeiro-Secretárl0 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 



Dá nova redação ao § 1° do art. 651 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O § 1° do art. 651 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 

1943, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 651 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° - Quando for parte no dissídio agente ou viajante 

comercial, a competência será da Junta em que a empresa tenha 

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na 

sua falta, será competente a Junta da localização em que o 

empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima." 

Art. 2° 

publicação. 

Esta lei entra em v1gor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, e o tubro de 1994. 
~ 
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PROJETO DE LEI No· 92 de 1 9 91 A U T O R 

CÂ ~.I ARA DOS DEPUl ADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

--------~----------------------------------------------------------------------------------------~ --- ------ - ------ ---------------
E MENTA Dã nova redação ao parãgrafo lQ 'do al7ti .90.651 da Consolidação das Le-is do Trabalho. 

(Dis pondo que na p~potese de s er parte no dissídio agente ou viajante, domfci li ado pro~~ 
mo o u no local onde exe rcer sua atividade profissional> o julgamento cOTalpéte à Junta cuja j urisdi -.;,. 

ção estiver situada no domicílio do empregador). 

r.OMIS SOES 
p o"d't lPl A 1 M. El \ t-l1'1"A.11 V O 

Artigo L4. (nciSOlt--+ ------ 
(Ras. 17/89) 

20 .02. 91 

12 .03.91 

09.04 . 91 

09.04.91 

• 
15.04.91 

---------------------------------------------------- ----------------------------

PLEN~RIO 

F a 1 a o a u t o r , a p re s e n t a n d o o p r o j e t o 

DCN 

MES A 

21.02 .91, pago 0462, co lo 01. 

Despacho: ' As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM); e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Püblico - Art . 24, lI. . 

PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 
DCN 13.03.91, pago 1704, col o 01. 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E D[ REDAÇÃO 

Prazo para recebimento d e emenda s : 09 . 0'1. a 15 . 011 . 91 

Df* 091 á~ /91 , pégo3'13.2 , col 01 p 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. VITAL DO REGO 

_ 01 1 05 J 91 . pag. 51 q ;o , nC. O 2 _ 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE R[ DAÇ Ao 

Nao f u ram a pre s entada s e mendas. 

I_-t/, __ , ,â;' __ J' -'_e __ 

VIDE VERSO 

CAHLOS CARDINAL 

( P DT - RS ) 

Sancionado ou promulgado 

-------- - -- - --- --------------- -

------ - --._---------------------
Pub licado no Diário Ofic iai de 

Vetado 
------- ----- -------._--------------
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REDISTRIBUIDO . Resolução 10/9~ 
ComÍ3sõcs: de Trabalho, de l\dministração e Serviço Público; e , de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 ,RI)

l\rt . 24, 11. 

DCN .... .. . I. ....... L .... _. pág._. __ ..... ___ • col,, __ 

CO~11SSi\O DE TRABALlIO, DE I\J)MI NISTRAÇJ\O E SE RVI ÇO rOBLICO 
----- ----- '--
[ll s tribllido no relator, Der . BERALDO BOAVENTURA. 

DCN~OJ~J.3.2.., pá!L~GI q.,.cof: 

COMIssAODE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Prazo' para apresentação de emendas : 18 a 25.05. 9 2 

DCN..Ih---'_Q.fJ..9 . .z: pág:.9.g1.1_ cot:_ O:L_ 
COMJSSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Nii (i foram ilpresentadas e menclils . 

r " col: ()CN , __ ,---, pag, ____ _ . . 0 0 -_. ' ---
COMlSS1\O DE TRABALHO, DE l\DMINISTRAÇ1\O E SERVIÇO POBLICO 

Red js t~lbu ido a o relator, Dep. PEDRO Pl\Vho. 

ocrUz. I üb (j .1 . p;í~144-3.J ca l. o..! .......... . 
r • • • 

~ºMIS~1\O DE TRABALIIQ, DE l\pMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

P"recer fa vo rável do relat o r, Dep . · PEDRO PAVl\.O. 

,Çº~Il SSM DE TRABALlIO, DE 1\I)~fINISTRAÇAO E SERVIÇO PORLlCO 

• C I lO. 

., 

I\prnvnclo 1Ill anime m('nl c o p arecer [nvor5v c l do re1at o r, Dep . PEDRO PAVÃO. 
( PL 92-A/91). 
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PROJETO NQ 92 / 91 

COMlSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator; Dep. ED~SIO PASSOS. 

O CN $.2.J ,~,,1J.~.:J., pág, ?!.,f?.1.(}-,? .. ,col o "",~J.:; .... ,,~ . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 24 a 30.09.93 

DCN,93--' Q~LJ.tJ,.:t_,o pág-<p',?O~_o_ col. ... _p). .... _~~ 

COMI ssAO DE CONSTIT UI-CÃO § JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
l~ão -'fo'ram- 'apreseribadqs emendas. -o ', • 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

----- - ---

Con tinuaçào FI . u 2 

Aprovado unanime mente o parecer do relator, Dep. ED~SIO PASSOS, pela constitucionalida d e , juridicidade e técnica legislativa, com Emenda de Redação aprese ntada. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Com issão de Trabalho, de Administração e Se rviço Público , pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe la const itucionalidade , juridici 
dade e técnica legislativa, com emenda. 
(PL. N9 92-B/91 ) 

,-' DCN~.1&J~;. pág. 9% R col. Qs§L 

MESA 
Prazo de 05 sessoes nara a presentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) d e : 13 a 2 0. 06 . 94 . 

I 

DCNlD 00 '4. pág. q:; 5 5" coJ.--ºl. __ 

VIDE VERSO ... 

EH . _ __ - = _ _ _ _ _ :se:: 

-- ----------
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ANDAMENT O 
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31.08.94 

.. "", , 

MESA 

OP. SGM-P/950/94, à CCJR, encaminhando este ~rojeto para que seja elaborada a Redaeão ~inal, nos 

l' e rmos doart. 5 8 , § 49 c a r t. 24, II, do R.I. 

COMISS1'í.o DE CONSTITUIÇ1'í.O E JUS']:'IÇl\ ·.EDE REDAÇ1\<j 

Aprovada unanimemente a Redação Final, ofere cida pelo relator , De~ . NILSON GIBSON. 

(Pr.. 92-C/91) 

AO SENADO ?EDERAL, ATRAvtS DO or. PS_GSE 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTIUIÇAO E JUSTI 

~ 
PROJETO DE LEI ~ºcf~ ' DE 

C,~ 
r ...,-'" 

f'\" ~ 
r·~·.""· <)\1 

C;' I) {J i E ME Nr A -

1 991 

"'.- Vá nova ~edação ao t 1º, 

Con~ol~dação da~ Le~~ do 

AUTOR: De put ado CAR LOS CARDINA L 

RELATOR: VITAL DO RÊGO 

RELATÓRIO 

, • 

,'-_-" 

do a~-i_651 da 

r~abalho. 

O Pr ojeto de Lei nº 092 , de 1 99 1 , de auto r ia do nobre 

Deputado CARLOS CARDINAL , pr opugna nova redação para o 

§ 1º, do art. 651 do Decreto - lei nº 5 .4 32 , de 1º de maio de 1 943 

(Consolidaçã o das Leis do Trabalho ). O d ispositivo questionado tra 

ta da competência de Junta de Conciliação e Julgamento , quando for 

parte no dissídio agente ou viajante c ome r cial. 

Pelo texto vigente, a co mp etência é deferida à Junta on 

de o empregador tiver o seu domicílio, "salvo se o empr~ 

gado estiver imediatamente subordina do a agência ou filial, caso em 

que será competente a Junta em cuja j urisdi ção estiver situada ames 

ma agência ou filial" . 

Com a determinação de be ne fi cia r o empregado, o Autor da 

propositura estende es sa comp etência també m à Junta em 

que o s ervidor tenha seu domicílio, ou a out r a mais próxima possível. 

Este é o Relatório , em suma . 

2 - VOTO 00 RELATOR 

Jun-ia de Conc~l~ação e Julgamen-io. 

Co mpe.tê.n.c.-i a., rat i on e personae e. rat i o ne 

loei. 

É pa.c. ~ 6-i c. o o e.nte.n.d-ime.nto de. que. ~ome.~ 
te. o emplf.egado pode. e.x.e.Jc.c.e.Jc. opç.ão e.n.tJc.e. , 

\\~, 
U';? 

I,E R 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

legIslativa, 

do Trabalho, 

• 

o foro da prestação laboral e. um outro 

que lhe enseje melhor conveniência. 

Nova a{te.knat~va {e.ga{ e.m de.6e.~a de. 

ju~to~ ~nte.ke.~~e.~ do tkaba{hadok . 

PkOpO~~ção e.~tke.me. de. v~~~o~. 

Eme.nda de. ke.dação. 

A este Órgão cabe opinar quanto às preliminares de cons 

titucionalidade, juridicidade, regimental idade e técnica 

eis que, sobre o mérito se manifestará a douta Comissão 

de Administração e Serviço Público. 

E assim, sem declinar do que vimos entendendo como irre 

cusável dever desta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, tal seja identificar eventuais vicios maculadores da or 

dem juridica, eventualemnte encrostados no meritum caus~ 

o Projeto atende aos requisitos de constitucionalidade 

(competência da União para legislar sobre o Direito do 

Trabalho); insere-se dentre as atribuições parlamentares (iniciati 

va das le i s) e conforma-se com as normas regimentais. Contudo, ao 

texto falta cogente clareza, o que poderá resultar em dificuldades 

na execução da futura lei. Com efeito, o próprio § 1º, do art. 651 

da CLT está vazado em linguagem complexa e imprecisa . 

Para melhorar o texto, em sua redação, propomos Emenda, 

em anexo. 

Por outro lado e arremtando, é oportuno aduzir que comp~ 

tência é matéria de direito - sendo pois, imperioso si 

tuar a relevante finalidade da propositura. No caso, cuidando de de 

'- finir 8 competência em razão do lugar 

QUe. l akg~ição ~abe.nte em ke~po~ta do 

ke~{amado, pOk ~e tkatak de incompetên 

cia relativa, 

abrirá a lei proposta, uma nova alternativa em defesa de justos in 

)\ 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

03 

teresses do empregado - agente ou viajante comercial. 

Entretanto, o assunto é de ser esgotado em seara própria. 

~jJ Somos, portanto, pela aprovação do Projeto, com a 

da de Redação já referida. 

t o parecer, sob censura. 

Sala da Comissão de Justiça, m 27 de junho de 1 991 . 

) ,7 ,. 
( ~ 

/" 

a ) VITAL DO RÊGO 
RELATOR 

.. VR/wlb . 

. . . 
~ . 

.' O •• .... .; , ,,,\ 

. . 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

04 

EMENDA DE REDAÇAO 

(AO PROJETO DE LEI NQ 092, DE 1 991 ) 

"Ar t. 651 

Vê-~e, ao j 1º, do a~t. 651 da Con~ot~ 

dação da~ Le~~ do T~abatho, a ~egu~nte 

~edação: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1º - Quando for parte no dissídio agente ou 

viajante comercial, a competência será da Ju~ 

ta em qu e a empresa tenha agência ou filial 

e a esta o empregado esteja subordinado e, na 

sua falta, será competente a Junta da locali 

da de em que o empregado tenha domicílio ou a 

da localicade mais próxima". 

Sala da Comissão, em 27 d~ . nho de 1 991. 

a) VITAL DO RÊGO 

RELATOR 

VR/wl b 

GER 20.01 ,0050 .5 - CABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
PROCESSO N.O ____ I __ 

P(.9:2../91 

CAt'1t-'.~ DOS DEPUTP,DOS 
PROC:ESSO 1999/29277 (V. 1) 
DATA - 14.10.1999 
AS~1JI·iro p:;:Or·cr.:;I~~':'Ã[) LCGISLATIVA-P('Ct\;t:'tc, d.r Lel 
lr~1' CRCS!J·ADO; SENrd)O FeDeRAL pr~lt·1[lRtt ~~L 

F.'F'Oc..CDCHC1.-; ; 
G"},GAO 

INTERESSAOO: __________________________________________________ __ 

PROCEO~NCIA: ________________________ _ . -
ASSUNTO: ______________________________________________________ ___ 

GER 3.17.07 .002-9 (DEZ/98) 



o 
~ 

;,; 
.!! 
'" (j 



~ .'- t ' - ...., M , " [J ' ~.l .... ..:) I ' . /'~rrl/ 
I .-:. "" .J I 1 .... 1 '-' L'" J ..... ~_ ~,_ "'- I I 

n :' r '. . 
.~ U iJ:. ,i .. - .... 

• i 
r · .... r . ( .. 
I' . 11 • 

Oficio nO 1 7fJ (SF) Brasília, em /3 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66_da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 135, de 1994 (PLn092, de 1991 , nessa Casa), que "dánovaredaçãoao§ 1° 
do art. 651 do Decreto-Lei nO 5.452 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

sena~~Nabor Júnior 
primeir~ecretário, em e xercício 

/' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PRIMEIRA SEÇRETARIA 

Em, J !U j~./ 19 '-fOI. . 
h t:; " -O e o r d e 111, C l" ~ ~ I~, o r .... ',' . 

. 1\ " ,. 0'0 ' q ' r 1 c.~ \; <: ~ ~ .. 
t á r i o -G e r c I c: :J n '. e .J ,-, : _ . . 

vidas provijênci O~~ 

~. ~" /CI <: V'--'"JL b . '. \ ('! , . 

r !J)iogo cIf. PiS ele Ul U U J :Jll hJt 

11ft do Gabinllte 

A HQU IVE- ~ I 

Em,f~ / C;Cj 

Secret6 ;0 - G;· ,;' (:6 Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO N.o_......-.;----=:---:--:--7"/ __ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROCESSO . 1999/30985 
DATA : 05 .11.1999 

(1/ , ' . 1) 

'\""U~'TO °R()OO"T ''-O LEr."[", "'TIV" ° . t 'r'~~1~r~~Q~6Dn: ~[;~~D"O?'~[~D'~fJ~~l' gR~'I'M[:I'R,~r~c[}Je o 
. 1"". ,:,h .. : ...... ')n v: ......... hl"l l" . 1..:: ,,1'1 .. . \. .. n w ... 
or:\\()f'[:D~~H'I" • I I v ... ,~ .. ,-r~ ...... t") .. 

ORGAO : SEPOG 

de L 

INTERESSAOO: __________________________________________________ __ 

PROCEO~NCIA : _________________________ _ 

ASSUNTO: ___________________________ _ 

GER 3,17,07002·9 (DEZ/98) 
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P R~i Tn~ '~'!_ n (l;:r ,~L 
Oficio n° 110:' (SF) Brasília, em O r de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 135, de 1994 (PL n° 92, de 1991 , nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova redação ao 
§ lOdo art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452" . 

Atenciosamente, 

or Júnior 
P 'meiro-Se - . ~ . etarlo, em exerClClO 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em,..t!$/JJ.J 19;1 .. 3. .. Ao Senhol 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

Secretário-Gerol Mesa. 

~t"L\-iC I lAR 
Primeiro Secretállo 

;--0----.. --- ... --
I A RQUIVE-SE 

I ~E Em 03 
v0 

Secr at Mesa 



o Congresso Nacional decreta: 

Dá nova redação ao § 1 ° do art. 651 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. 

Art. 10 0 § 1° do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° Quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a 
competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou 

• filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a 
Junta da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade 
mais próxima." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de outubro de 1999 

Senador WI.M-rhães 
Presidente 

vpl/. 



Aviso nº 1.861 - C. Civil. 

Em 27 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 135, de 

1994 (nº 92/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9 . 251, de 27 de outubro 

de 1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS PATROCÍNIO 

Atenciosamente, 

O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Segunqo Secretário em exercício na Primeira Secretaria do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem nO 1. 5 78 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao § 1 º do art. 651 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452". Para o arquivo do Congresso 

.. Nacional , restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9.851, de 

27 de outubro de 1999. 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 



• 

• 

Lei : 

LEI NQ 9.8 51 , DE 27 DE OurUBro DE 1999. 

Dá nova redação ao § 1 Q do art. 651 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

) Art. 1 Q O § 1 Q do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

• 
pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 Q de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"§ P Quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a competência será 
da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado 
esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado 
tenha domicílio ou a localidade mais próxima." (NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de outubro de 1999; 178Q da Independência e 111 Q da 
República. 
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Lei: 

Atos do P oder Legislativo 

LEI N" 9.851 . DE 27 DE OlJl1JBRO DE 1999 

Dá nova redação ao § I ' do art. 651 da 
Consolidação das leIS do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Oecn:to-L .. n' 5.452. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte: 

Art. I' O § I' do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aprovada 
pelo Docreto-Lei oi 5.452. de I' de malO de 1943. passa a vIgorar com a segwnte redação; 

"§ 12 Quando for pane no dissidio agente ou viajante comerciaL a competênCia será 
da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filiaJ e a esta o empregado 
esteja subordinado e. na faJta. sera competente a Junta da locaJlzação em que o empregado 
tenha domicilio ou a localidade mrus proxlma." (N R) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 27 de o utubro de 1999: 178' da Independência e 111 ' da 

• 
FERNANDO HENRIQuE CARDOSO 
José Carlos D/Os 
FranCISco Dornelles 
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LEI N" 9.852, DE 27 DE OlJl1JBRO DE 1999. 

Altera a Lei oi 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação. de modo a inclUir na Relaçio 
Descritiva dos Ponos Mariumos. Fluviais e 
Lacustres do Sistema Portuàno Nacional os 
portos que especifica. 

o PRESIDE NTE DA REP Ú BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. I' São incluidos no Item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Maritimos, 
Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de Viação. integrante do Anexo da Lei n' 5.917. de 10 de 
setembro de 1973. os portos de Itumblara e São Simão. ambos no Rio Paranaíba. no Estado de 
Gotas. com a seguinte descrição : 

"4.2 - Relação Descritiva dos Portos Maritimos. Fluviais e Lacustres do Plano 
Nacional de Viação 

I 
N! DE 

DENOMINAÇÃO I I LOCALIZAÇÃO ORDEM , I 
UF 
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Lei : 

. ......................................... .... .......... .... 
Iltumbiara GO I Rio Paranaiba 

I São Simão I GO I Rio Paranaiba 

An. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 27 de outubro de 1999: 178' da Independência e 111 ' da Reptiblica. 

., FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Rubens Fontenele Albuquerque 

LEI N" 9 853. DE 27 DE OlJl1JBRO DE 1999. 

Acrescenta lDCIJO ao art. 473 da 
Consolídaçio da> Leis do T nlJ.Ibo, 
permitindo ao empregado faltar ao aeMço, 
na hipólese que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' Esta Lei. que se aptica it Unilo. aos Esw!os. ao Distrito Federal e ..,. 
MlDlicipios. tem por objetivo aperfeiçoar a Consolidação das Leis do Trabalho. assegurando ao 
empregado. na forma do disposto no art. 2' . o direito de faltar ao serviço quando tiver de 
comparecer a j uizo. 

An. 2' O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decmo-Lei 
D' 5.452. de I' de maio de 1943, passa a vIgorar com o acrescimo do seguinte inciso vm. 

Republica. 

Lei : 

.. Art. 473 ........... .... .... ....... ... .... ........ ... .......... ...... .. .... ..... ... ......... .... ............. .. ......... ....... . 

"vm - pelo tempo que se fizer necessâ.rio. quando tiver que comparecer a juízo." 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . . 
Brasilia. 2 7 de o utubro 

... 

de 1999: 178' da lndependencia e 111' da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
F rancI.<co Dornelles 

LEI N" 9 854, DE 27 DE OlJl1JBRO DE 1999 
Altera dispositivos da Lei n!! 8.666. de 21 de 
j unho de 1993. que regula o art . 37. inciso 
XXI. da Consnruição Federal. institui nonnas 
para licitaÇôcs e contratos da Administração 
Pública e dá outraS providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiono il seguinte: 


